
1A
Edição 3458

Sexta-feira,  14 de Agosto de 2020PUBLICAÇÃO OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3458 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Edição 3458
Sexta-feira,  14 de Agosto de 20201A PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços visando aquisição pães francês para atender a 
demanda do programa pão nosso, através da secretaria municipal de ação social 
e segurança da família do município de laranjeiras do sul, com item exclusivo 
para me, epp e mei, e item de livre concorrência. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 28/08/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de agosto de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 054/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO, DESMONTAGEM, 
MONTAGEM, E TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU 
12 X 16,5     

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA 
DOBATATA 

UN 10,00 29,00 290,00 

1 2 CONSERTO DE PNEU 12 X 
16,5, INCLUSO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 10,00 38,00 380,00 

1 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 12 X 16,5    

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 18,00 90,00 

1 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 23,00 115,00 

1 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 28,00 140,00 

1 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 53,00 265,00 

1 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 68,00 340,00 

1 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 78,00 390,00 

1 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 5,00 94,00 470,00 

1 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 3,00 23,00 69,00 

1 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 3,00 28,00 84,00 

1 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 3,00 44,00 132,00 

1 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 3,00 48,00 144,00 

1 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 12 X 16,5   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

UN 3,00 48,00 144,00 

1 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BORRACHARIA DO 
BATATA 

BORRACHARIA DO 
BATATA 

KM 100,00 2,00 200,00 

2 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80 X 18     

BATATA BATATA UN 20,00 19,00 380,00 

2 2 CONSERTO DE PNEU 
12,5/80 X 18, INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM     

BATATA BATATA UN 10,00 28,00 280,00 

2 
 
2 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 

PNEU 12,5/80 X 18   
BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

2 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

2 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

2 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

2 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

2 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

2 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

2 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

2 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

2 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 44,00 220,00 

2 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 48,00 240,00 

2 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 12,5/80 X 18   

BATATA BATATA UN 5,00 48,00 240,00 

2 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

3 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
1400 X 24     

BATATA BATATA UN 100,00 79,00 7.900,00 

3 2 CONSERTO DE PNEU 1400 
X 24, INCLUSO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM   

BATATA BATATA UN 100,00 84,00 8.400,00 

3 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 15,00 18,00 270,00 

3 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 30,00 23,00 690,00 

3 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 50,00 28,00 1.400,00 

3 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 20,00 53,00 1.060,00 

3 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 20,00 68,00 1.360,00 

3 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 20,00 78,00 1.560,00 

3 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 10,00 94,00 940,00 

3 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

3 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

3 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 44,00 220,00 

3 13 APLICACAO DE RAC 42 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 48,00 240,00 

3 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 1400 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 48,00 240,00 

3 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 500,00 2,00 1.000,00 

4 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17,5 X 25     

BATATA BATATA UN 10,00 69,00 690,00 

4 2 CONSERTO DE PNEU 17,5 X 
25, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM     

BATATA BATATA UN 10,00 79,00 790,00 

4 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 17,5 X 25    

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

4 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

4 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 
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4 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 

PNEU 17,5 X 25   
BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

4 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

4 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 5,00 79,00 395,00 

4 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

4 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

4 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

4 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

4 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

4 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 17,5 X 25   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

4 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 300,00 2,00 600,00 

5 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5 X 24     

BATATA BATATA UN 10,00 89,00 890,00 

5 2 CONSERTO DE PNEU 19,5 X 
24, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 10,00 93,00 930,00 

5 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 19,5 X 24    

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

5 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

5 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

5 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

5 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

5 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

5 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

5 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

5 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

5 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

5 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

5 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 19,5 X 24   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

5 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 300,00 2,00 600,00 

6 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 10,00 29,00 290,00 

6 2 CONSERTO DE PNEU 275 X 
22,5, INCLUSO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM   

BATATA BATATA UN 10,00 34,00 340,00 

6 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 275 X 22,5    

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

6 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

6 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

6 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

6 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

6 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 
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6 9 APLICACAO DE TIP TOP N 

10 PNEU 275 X 22,5   
BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

6 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

6 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

6 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

6 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

6 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 275 X 22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

6 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

7 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
1000 X 20   

BATATA BATATA UN 40,00 24,00 960,00 

7 2 CONSERTO DE PNEU 1000 
X 20, INCLUSO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 60,00 31,00 1.860,00 

7 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 1000 X 20    

BATATA BATATA UN 20,00 18,00 360,00 

7 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 30,00 23,00 690,00 

7 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 10,00 28,00 280,00 

7 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 10,00 53,00 530,00 

7 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 10,00 68,00 680,00 

7 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 10,00 78,00 780,00 

7 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 10,00 94,00 940,00 

7 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

7 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

7 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

7 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

7 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 1000 X 20   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

7 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 500,00 2,00 1.000,00 

8 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 10,00 19,00 190,00 

8 2 CONSERTO DE PNEU 
215/75 X 17,5, INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 10,00 24,00 240,00 

8 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU 215/75 X 17,5    

BATATA BATATA UN 20,00 18,00 360,00 

8 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

8 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

8 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

8 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

8 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

8 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

8 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

8 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 
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8 12 APLICACAO DE RAC N 40 

PNEU 215/75 X 17,5   
BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

8 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

8 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU 215/75 X 17,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

8 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

9 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 120,00 30,00 3.600,00 

9 2 CONSERTO DE PNEU ARO 
295/22,5, INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 100,00 41,00 4.100,00 

9 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU ARO 295/22,5    

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

9 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

9 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

9 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

9 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

9 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

9 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

9 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

9 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

9 12 APLICACAO DE RAC N 40 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 44,00 132,00 

9 13 APLICACAO DE RAC N 42 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

9 14 APLICACAO DE RAC N 44 
PNEU ARO 295/22,5   

BATATA BATATA UN 3,00 48,00 144,00 

9 15 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

10 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 13   

BATATA BATATA UN 10,00 13,00 130,00 

10 2 CONSERTO DE PNEU ARO 
13, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 50,00 18,00 900,00 

10 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU ARO 13   

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

10 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU ARO 13   

BATATA BATATA UN 5,00 24,00 120,00 

10 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU ARO 13   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

10 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU ARO 13   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

10 7 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

11 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 14   

BATATA BATATA UN 10,00 14,00 140,00 

11 2 CONSERTO DE PNEU ARO 
14, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 15,00 17,00 255,00 

11 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU ARO 14   

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

11 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU ARO 14   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

11 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU ARO 14   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

11 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU ARO 14   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 
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11 7 APLICACAO DE RAC N 15 

PNEU ARO 14   
BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

11 8 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

12 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 15   

BATATA BATATA UN 10,00 16,00 160,00 

12 2 CONSERTO DE PNEU ARO 
15, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 50,00 18,00 900,00 

12 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU ARO 15    

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

12 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

12 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

12 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

12 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

12 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU ARO 15   

BATATA  BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

12 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

12 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

12 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU ARO 15   

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

12 12 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA  BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

13 1 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 16   

BATATA BATATA UN 10,00 19,00 190,00 

13 2 CONSERTO DE PNEU ARO 
16, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM       

BATATA BATATA UN 10,00 28,00 280,00 

13 3 APLICACAO DE TIP TOP N 3 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 18,00 90,00 

13 4 APLICACAO DE TIP TOP N 4 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 23,00 115,00 

13 5 APLICACAO DE TIP TOP N 5 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 28,00 140,00 

13 6 APLICACAO DE TIP TOP N 6 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 53,00 265,00 

13 7 APLICACAO DE TIP TOP N 7 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 68,00 340,00 

13 8 APLICACAO DE TIP TOP N 8 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 78,00 390,00 

13 9 APLICACAO DE TIP TOP N 
10 PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 5,00 94,00 470,00 

13 10 APLICACAO DE RAC N 15 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 3,00 23,00 69,00 

13 11 APLICACAO DE RAC N 20 
PNEU ARO 16     

BATATA BATATA UN 3,00 28,00 84,00 

13 12 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO   

BATATA BATATA KM 100,00 2,00 200,00 

TOTAL 76.091,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 76.091,00 (setenta e seis mil e noventa e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 053/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA 
O LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABINGÁ COM. DE ARTIGOS P/ LABORATÓRIOS LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PONTO FINAL – 120 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 25,00 61,74 1.543,50 
1 2 ALT/GPT LIQUIFORM ENSAIO CINÉTICO UV – 120 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 20,00 84,63 1.692,60 
1 3 AST/GOT LIQUIFORM ENSAIO CINÉTICO UV – 120 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 20,00 84,64 1.692,80 
1 4 BILIRRUBINAS COLORIMÉTRICO PP   ANALISA ANALISA KIT 12,00 44,81 537,72 
1 5 COLESTEROL LIQUIFORM COLORIMÉTRICO DE PONTO 

FINAL – 200 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 40,00 79,66 3.186,40 

1 6 HDL DIRETO   ANALISA ANALISA KIT 30,00 204,13 6.123,90 
1 7 CREATININA MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO PP– 

100 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 25,00 44,91 1.122,75 

1 8 FOSFATASE ALCALINA CINÉTICA   ANALISA ANALISA KIT 18,00 49,79 896,22 
1 9 GAMA GT CINÉTICA   ANALISA ANALISA KIT 18,00 78,66 1.415,88 
1 10 GLICOSE LIQUIFORM COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL – 

500 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 30,00 64,72 1.941,60 

1 11 MUCOPROTEÍNA ENSAIO COLORIMÉTRICO – 25 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 8,00 54,77 438,16 
1 12 TRIGLICERÍDEOS COLORIMÉTRICO PONTO FINAL – 200 

TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 40,00 179,24 7.169,60 

1 13 URÉIA CINÉTICO PP – 500 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 17,00 134,43 2.285,31 
1 14 AMILASE CINÉTICO   ANALISA ANALISA KIT 15,00 51,20 768,00 
1 15  FERRO PP 2X50 ML   ANALISA ANALISA KIT 12,00 89,62 1.075,44 
1 16 COLINESTERASE PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO   ANALISA ANALISA KIT 12,00 92,51 1.110,12 
2 1 TEMPO DE ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) líquido 

pronto para uso em aparelho CLOTIMER   
CLOT CLOT KIT 15,00 75,99 1.139,85 

2 2 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  liquida 
pronto para uso em aparelho CLOTIMER.  

CLOT CLOT KIT 15,00 72,20 1.083,00 

2 3 CUBETAS  PARA APARELHO CLOTIMER, ORIGINAL DA 
MARCA.   

CLOT CLOT CJ 1,00 83,55 83,55 

2 4 BOBINA DE PAPEL PARA APARELHO COAGULÔMETRO 
CLOTIMER   

CLOT CLOT UN 10,00 2,36 23,60 

4 1 SORO ANTI-A 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 16,14 193,68 
4 2 SORO ANTI-B 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 16,14 193,68 
4 3 SORO ANTI_D 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 27,60 331,20 
4 4 SORO ANTI-HUMANO POLIESPECÍFICO 10ML   EBRAM EBRAM UN 12,00 24,63 295,56 
4 5 SORO CONTROLE RH 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 10,00 13,58 135,80 
5 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA PARA 

ANTIBIOGRAMA C/50UN   
CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 2 DISCO DE ANTIBIÓTICO NITROFURANTOINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 3 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFTRIAXONA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 
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5 4 DISCO DE ANTIBIÓTICO CIPROFLOXACINO  PARA 

ANTIBIOGRAMA C/50UN   
CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 5 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMPICILINA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 6 DISCO DE ANTIBIÓTICO NORFLOXACINO  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 7 DISCO DE ANTIBIÓTICO AZITROMICINA   PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 8 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA com AC. Clavulânico  
para antibiograma c/50un  

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 9 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO CEFACLOR  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 10 DISCO DE ANTIBIÓTICO SULFAMETAXAZOL+ 
TRIMETROPINA PARA ANTIBIOGRAMA C/50  

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 11 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFALEXINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,92 237,60 

5 12 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO NALIDIXICO  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 7,88 236,40 

6 1 TIRAS DE URINA PARA SEREM UTILIZADAS NA LEITORA 
WAMA  com 100 unidades cada. Original da marca.   

WAMA WAMA CX 100,00 24,94 2.494,00 

6 2 PAPEL PARA LEITORA  DE TIRAS DE URINA WAMA 
ORIGINAL.   

WAMA WAMA UN 30,00 3,20 96,00 

7 1 VDRL PRONTO PARA USO   ANALISA ANALISA UN 18,00 27,77 499,86 
8 1 PCR LÁTEX 2ML   WAMA WAMA UN 40,00 32,00 1.280,00 
9 1  FATOR REUMATÓIDE DIRETO 2,5ML   ANALISA ANALISA UN 25,00 32,00 800,00 
10 1 HIV SABONETINHO IMUNOCROMATOGRÁFICO 

C/20UNIDADES   
WAMA WAMA CX 15,00 56,00 840,00 

11 1 HBSAG SABONETINHO IMUNOCROMATOGRÁFICO 
C/25UNIDADES   

WAMA WAMA CX 45,00 55,00 2.475,00 

12 1 ASO LÁTEX DIRETO 2,5ML   WAMA WAMA UN 30,00 39,00 1.170,00 
14 1 TESTE DE GRAVIDEZ HCG- IMUNOCROMATOGRÁFICO 

TIRAS C/50 UN   
EBRAM EBRAM CX 60,00 30,68 1.840,80 

17 1 TUBO VACUTAINER P/ SORO COM GEL SEPARADOR 
TAMPA AMARELA 5ML C/100 UNID   

INJEX INJEX CX 200,00 64,59 12.918,00 

18 1 TUBO VACUTAINER P/ HEMOGRAMA COM EDTA TAMPA 
ROXA 4ML C/100 UNIDADES   

INJEX INJEX CX 120,00 36,25 4.350,00 

19 1 TUBO VACUTAINER p/ glicemia com fluoreto de sódio 
tampa cinza 2ml c/100 unidades  

VACUPLAS
T 

VACUPLAS
T 

CX 36,00 45,91 1.652,76 

21 1 ADAPTADORES PARA COLETA A VÁCUO   VACUPLAS
T 

VACUPLAS
T 

UN 100,00 0,09 9,00 

24 1 CONJUNTO PARA ZIEHL-NELSEEN   NEWPROV NEWPROV KIT 15,00 41,48 622,20 
27 1 BANDAGEM PARA USO APÓS PUNÇÃO VENOSA OU 

INJEÇÕES C/500   
STOPPER STOPPER CX 60,00 10,83 649,80 

28 1 COLETOR DE URINA INFANTIL – UNISSEX C/10 ESTÉRIL    MEDIC 
PLAST 

MEDIC 
PLAST 

PCTE 50,00 2,00 100,00 

33 1 ÁLCOOL ACETONA 500ML   NEWPROV NEWPROV UN 180,00 12,50 2.250,00 
34 1 ÁLCOOL ÁCIDO 500ML   NEWPROV NEWPROV UN 120,00 17,91 2.149,20 
35 1 AZUL DE GABBET 500ML   NEWPROV NEWPROV UN 8,00 22,50 180,00 
37 1 CONJUNTO PANÓTICO RÁPIDO (1,2,3 COM 500ML CADA)   NEWPROV NEWPROV KIT 25,00 26,00 650,00 
38 1 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCAS   FIRST FIRST CX 50,00 5,20 260,00 
39 1 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA SEM LAPIDAR   FIRST FIRST CX 10,00 4,10 41,00 
41 1 LANCETA (FEATHER) BLOOD LANCETS 200 UNIDADES   PONTURA PONTURA CX 5,00 11,58 57,90 
42 1 LÁPIS DERMOGRÁFICO VERMELHO   DIXON DIXON UN 5,00 7,20 36,00 
43 1 LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL   DIXON DIXON UN 2,00 9,20 18,40 
45 1 MACROPIPETADOR (BRAND)   GLOBAL GLOBAL UN 5,00 120,00 600,00 
49 1 GLICO- HEMOGLOBINA –MÉTODO DE TROCA IÔNICA EM 

TUBO COM 25 TESTES.   
KATAL KATAL KIT 50,00 150,00 7.500,00 

51 1 MICROPIPETA 05 µL   KACIL KACIL UN 2,00 75,00 150,00 
52 1 MICROPIPETA 10µL   KACIL KACIL UN 3,00 80,00 240,00 
53 1 MICROPIPETA 20µL   KACIL KACIL UN 3,00 80,00 240,00 
54 1 MICROPIPETA 25µL   KACIL KACIL UN 3,00 80,00 240,00 
55 1 MICROPIPETA 50µL   KACIL KACIL UN 3,00 80,00 240,00 
56 1 MICROPIPETA 100µL   KACIL KACIL UN 3,00 80,00 240,00 
57 1 ÓLEO DE IMERSÃO PARA  MICROSCOPIA ÓTICA EM 

OBJETIVA DE IMERSÃO 100X100ML  
NEWPROV NEWPROV UN 10,00 15,00 150,00 

58 1 PANÓTICO RÁPIDO Nº1 500ML   NEWPROV NEWPROV FR 15,00 12,66 189,90 
59 1 PAPEL FILTRO PARA MUCOPROTEÍNA (Nº 42) 

QUANTITATIVO   
JP JP CX 5,00 32,00 160,00 
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60 1 PAPEL FILTRO GRAMATURA 80 QUALITATIVO   JP JP CX 12,00 3,10 37,20 
66 1 PISSETE 500ML   JP JP UN 6,00 7,60 45,60 
67 1 PLACA DE KLINE (C/ 12 ESCAVAÇÕES )    CRAL CRAL UN 5,00 42,00 210,00 
69 1 PONTEIRAS AMARELAS (10 A 100 MICROLITROS) TIPO 

GILSON UNIVERSAL  c/1000 unidades  
KASVI KASVI PCTE 50,00 11,00 550,00 

72 1 SWAB P/ COLETA DE SECREÇÃO VAGINAL ESTÉRIL C/100 
UM   

LABORIMP
ORT 

LABORIMP
ORT 

CX 50,00 45,00 2.250,00 

74 1 TUBO DE ENSAIO (15X100) VIDRO   PRECISION PRECISION UN 400,00 0,23 92,00 
75 1 TUBO DE ENSAIO (13X100) VIDRO   PRECISION PRECISION UN 400,00 0,18 72,00 
76 1 TUBO DE HEMÓLISE (12X75) VIDRO   PRECISION PRECISION UN 3.000,0

0 
0,12 360,00 

80 1 REATIVO DE MEYER 100ML   IMB IMB UN 6,00 15,83 94,98 
83 1 PLACAS DE ÁGAR MUELLER HINTON PARA  testes de 

sensibilidade microbiana, descartáveis estéreis, tam. 
150x15mm, com 60 a 65mL c/ 10 unidades  

NEWPROV NEWPROV PCTE 200,00 51,75 10.350,00 

85 1 CARTUCHO DE RESINA MISTA PARA  Osmose reversa 3 
estágios para aparelho Union.  

PERMUTIO
N 

PERMUTIO
N 

UN 4,00 58,00 232,00 

TOTAL 101.013,52 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.013,52 (cento e um mil e treze reais e cinquenta e dois 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 053/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA 
O LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MUNDIAL SOLUÇÕES LABORATORIAIS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
13 1 PSA TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO C/20 

TESTES   
WAMA WAMA CX 80,00 67,50 5.400,00 

15 1 LACT UP SOLUÇÃO DE LACTOSE AROMATIZADA 
PARA teste oral de tolerância á lactose  

LABORCLIN LABORCLIN UN 80,00 4,62 369,60 

16 1 GLUCAB UP 75 (SOLUÇÃO DE GLICOSE 
AROMATIZADA PARA  teste oral de tolerância à 
glicose)  

LABORCIN LABORCLIN UN 500,00 3,76 1.880,00 

20 1 TUBO VACUTAINER p/ coagulação com citrato de 
sódio c/100 unidades 2ml.   

VACUPLAST VACUPLAST CX 25,00 43,20 1.080,00 

22 1 AGULHA PARA COLETA DE SANGUE VACUTAINER 
25X7 COM 100 UNIDADES   

VACUPLAST VACUPLAST CX 150,00 29,33 4.399,50 

40 1 LAMÍNULAS PARA MICROSCOPIA 22X22MM COM 100 
UNIDADES   

FIRSTLAB FIRSTLAB CX 100,00 2,78 278,00 

65 1 PIPETADOR AUTOMÁTICO VOLUME AJUSTÁVEL  DE 
100-1000 MICROLITROS   

PEGUEPET PEGUEPET UN 2,00 141,50 283,00 

70 1 POTE P/ COLETA DE ESCARRO 70ML, COM TAMPA 
ROSCA ESTERELIZADO c/100 unidades.  

FISTLAB FIRSTLAB PCTE 70,00 24,99 1.749,30 

71 1 SOLUÇÃO DE LIMPEZA ESPECÍFICA P/ O APARELHO 
BIOPLUS   

BIOPLUS BIOPLIS UN 5,00 66,00 330,00 

73 1 ALCOOL ISOPROPILICO 1000ML   QUIMIDROL QUIMIDROL LT 10,00 30,00 300,00 
81 1 TERMÔMETRO DIGITAL (MÍNIMA E MÁXIMA)   KASVI KASVI UN 6,00 70,00 420,00 
82 1 LAMINOCULTIVOS   para isolamento e contagem 

microbiológica de colônias na urina composto por três 
meios; Agar Cled, Mac Conkey que permitem 
diferenciar contaminação de infecção além de 
proporcionar a contagem de colônias. O terceiro meio 
deve ser cromogênico para identificação de E.coli, não 
necessitando de reagentes adicionais (com 10 
unidades)  

LABORCLIN LABORCLIN CX 200,00 65,00 13.000,00 

84 1 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA OSMOSE 3 
ESTÁGIOS PARA APARELHO UNION    

ACQUATIME ACQUATIME UN 2,00 50,00 100,00 

86 1 MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA 3 ESTÁGIOS     ACQUATIME ACQUATIME UN 1,00 220,00 220,00 
TOTAL 29.809,40 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 29.809,40 (vinte e nove mil, oitocentos e nove reais e quarenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 053/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA 
O LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
23 1 CONJUNTO PARA GRAM   NEWPROV  KIT 50,00 42,00 2.100,00 
29 1 ESTANTE PARA TUBOS 12X75 24 LUGARES METAL   CRAL  UN 5,00 12,80 64,00 
30 1 ESTANTE PARA TUBOS 12X75 40 LUGARES METAL   CRAL  UN 5,00 14,51 72,55 
31 1 ESTANTE PARA TUBOS 15X100 24 LUGARES METAL   CRAL  UN 5,00 12,80 64,00 
32 1 ESTANTE PARA TUBOS 15X100 40 LUGARES METAL   CRAL  UN 5,00 14,51 72,55 
36 1 FUCSINA DE GABBET 500ML   NEWPROV  KIT 8,00 31,50 252,00 
46 1 DETERGENTE PARA APARELHO URIT 021-A 

(ENZIFRESH MHLAB) ORIGINAL   
URIT  UN 18,00 102,00 1.836,00 

47 1 LÂMPADA PARA APARELHO URIT 021A ( MODELO 
NOVO)   

URIT  UN 1,00 1.795,00 1.795,00 

48 1 CONJUNTO CUBETAS PARA APARELHO URIT 021-A   URIT  KIT 1,00 2.350,50 2.350,50 
61 1 PENEIRA PARA FILTRAR FEZES PARASITOFILTRO COM 

100 UNIDADES   
DESKARPLAS  PCTE 25,00 58,80 1.470,00 

62 1 PIPETA DE 5 ML   PRECISION  UN 6,00 2,99 17,94 
63 1 PIPETAS DE 10ML    PRECISION  UN 6,00 2,99 17,94 
87 1 TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 ( IGG E IGM), COM 25 

TESTES   
LIVZON  CX 15,00 720,00 10.800,00 

TOTAL 20.912,48 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.912,48 (vinte mil, novecentos e doze reais e quarenta e oito 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº  018/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PSICÓLOGO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FRANCO SERVICOS DE PSICOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
31.626.100/0001-51, situada a Av. Santos Dumont, n° 1267, Água Verde, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.302-080, neste ato representada pela Sra. TAIANE FRANCO SANTOS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 033.827.019-10 e portadora da cédula de identidade 
nº 7.648.185-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 12 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 184/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (a pedido) os Senhores abaixo 
relacionados ocupante de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionados. 
 

MATR NOME C.P.F. CARGO SÍMBOLO Data da 
Efetiva 

Exoneração 
45772-1 Janice Aparecida 

Couto Nessa 
035.847.709-39 Diretora do Serviço 

de Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos 

C-08 14/08/2020 

45837-1 Valdevino 
Teixeira de 
Paula 

243.276.979-15 Chefe da Segurança 
Municipal do 
Patrimônio Público 

C-07 14/08/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 13 
de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 080/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA à servidora EDNA 

MARA VOLICKI inscrita no RG- 6.470.048-0 e CPF 913.983.639-87, ocupante do cargo 

em provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde 40 HORAS, conforme as Leis 

Municipal 032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 081/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA à servidora MARLI 

DE LIRIO KAIBERS inscrita no RG 7.741.592-0 e CPF 025.874.699-8, ocupante do cargo 

em provimento efetivo de Agente de Ação Social 40 HORAS, conforme as Leis Municipal 

032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 082/2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor SÉRGIO 

MACIEL LEVANDOSKI inscrito no RG- 6.167.160-9 e CPF 881.055.209-15, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO 40 HORAS , conforme as Leis Municipal 

032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 083/2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor JOSÉ 

VANDERLEI RUTHS inscrito no RG 7.551.905-2 e CPF 030.269.989-90, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de MOTORISTA, conforme as Leis Municipal 032/1993 Artigo 

108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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        PORTARIA Nº 084/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA à servidora 

JOSELAINE LEAL inscrita no RG 13.481.584-1 e CPF 084.971.599-77, ocupante do cargo 

em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 HORAS, conforme as Leis 

Municipal 032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 085/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA à servidora 

SOLANGE CHRUSCINSKI inscrita no RG 7.948.810-0 e CPF 046.372.359-79, ocupante 

do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 HORAS, conforme as Leis 

Municipal 032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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        PORTARIA Nº 086/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA à servidora 

ELIZIANE TELASKA KUDELSKI inscrita no RG 8.508.123-3 e CPF 051.384.479-12, 

ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde 40 HORAS, 

conforme as Leis Municipal 032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 087/2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor 

ANACLETO CLAIR PACHECO inscrito no RG 10R2110232 e CPF 466.604.459-00, 

ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista D Àrea da Saúde, conforme as Leis 

Municipal 032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 088/2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor 

AMILSON ORZECHOVVSKI inscrito no RG 4.430.996-3 e CPF 620.332.399-34, 

ocupante do cargo em provimento eletivo de Conselheiro Tutelar, conforme as Leis Municipal 

032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 089/2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor ADÃO 

CELSO NACONECZYJ inscrito no RG 8.289.285-0 e CPF 046.251.079-46, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de Motorista D Transporte Escolar, conforme as Leis Municipal 

032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
15 de agosto à  15 de novembro de 2020. 
 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 112/2020 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido a partir de 14 de agosto de 2020 o servidor abaixo 
relacionado de seu respectivo Cargo em Comissão: 

NOME CPF CARGO 
VILMAR DE PAULA RIBAS 633.147.469-20 Chefe de Divisão de 

Manutenção e Limpeza do 
Departamento de Esportes  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   0044//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS  DDAA  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  FFAAMMIILLIIAARR  EE  DDOO  
EEMMPPRREEEENNDDEEDDOORR  FFAAMMIILLIIAARR  RRUURRAALL,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  
NNAACCIIOONNAALL  DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR//PPNNAAEE,,  DDUURRAANNTTEE  AANNOO  LLEETTIIVVOO  DDEE  22001199””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   8899--1199  
CCoonnttrraattaaddoo::  AADDIILLSSOONN  KKLLAAKK, inscrito no CPF 786.852.739-00. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9900--1199  
CCoonnttrraattaaddoo::  AADDOOLLFFOO  CCHHRRUUSSCCIINNSSKKII, inscrito no CPF sob  n.º 059.759.059-15.   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9911--1199  
CCoonnttrraattaaddoo::  AALLCCIIMMAARR  DDEEMMÉÉTTRRIIOO, inscrito no CPF sob n.º  079.760.319-02. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9922--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   CCAARROOLLIINNEE  DDRREESSCCHH, inscrita no CPF  sob  n.º 071.944.769-08. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9933--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   EELLIIAANNEE  TTEERREEZZIINNHHAA  AALLBBAANNII  MMAATTOOSSOO,,  inscrita no CPF 
940.814.849-53. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9944--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   EELLZZAA  DDAA  CCOONNCCEEIIÇÇÃÃOO  CCAASSTTIILLHHOO  SSEEGGUUNNDDAA, inscrita no CPF 
020.489.419-07. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9955--1199  
CCoonnttrraattaaddoo::  GGUUIILLHHEERRMMEE  GGUURRKKOOSSKKII, inscrito no CPF. 717.747.859-00. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9966--1199  
CCoonnttrraattaaddoo::  MMAARRIIAANNOO  MMIICCHHAALLOOWWSSKKII, inscrito no CPF 787.399.859-20. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9977--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   OODDEETTEE  CCHHAAGGAASS  CCHHRRUUSSCCIINNSSKKII,,  inscrita no CPF 037.145.149-37. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9988--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   SSAANNDDRRAA  SSEEGGUUNNDDAA  OORRLLOOVVSSKKII, inscrita no CPF 027.680.359-04. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9999--1199  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  31 de julho de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  1155//22001188--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::  ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  AA  

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  CCOOLLEETTAA,,  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  DDEESSTTIINNAAÇÇÃÃOO  

FFIINNAALL  DDEE  RREESSÍÍDDUUOOSS  SSÓÓLLIIDDOOSS  UURRBBAANNOOSS  OORRGGÂÂNNIICCOOSS  EE  NNÃÃOO  

RREECCIICCLLÁÁVVEEIISS,,   DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6633--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   CCEETTRRIICC  ––  CCEENNTTRRAALL  DDEE  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  RREESSÍÍDDUUOOSS  
SSÓÓLLIIDDOOSS,,  IINNDDUUSSTTRRIIAAIISS  EE  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  DDEE  CCHHAAPPEECCÓÓ  LLTTDDAA, inscrita no 
CNPJ sob nº.  04.647.090/0001-68. 
VViiggêênncciiaa::  11 de junho de 2021.    
AAssssiinnaattuurraa::  08 de junho de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
  
 

 
 

  

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

 

 
DECRETO N. º 111/2020 

 
       SUMULA: Altera Membro da Comissão 

Especial para Estimulo a Implantação e 
Ampliação de Empresas no Município. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município no seu Artigo 90, Inciso V, e § 2º do Artigo 2º 
da Lei Municipal 267/2017. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica alterado Membro da Comissão Especial para Estimular a Implantação e Ampliação 
de Empresas no Município, como prevê a Lei Municipal nº 267/2017, de 14 de março de 2017, ficando 
assim constituída: 

   
Poder Executivo Josilene Greti de Lima Mierjam RG: 7.575.882-0 
Poder Legislativo Tiago Javorski RG: 10.619.239-1 
Setor Produtivo Laureci Pereira de Souza  RG: 7.112.338-3 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2020. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020-PMNL 
 

Objeto:  Aquisição de produtos panificados para coffee break, a ser uti l i zados em 
reuniões, palestras, capacitações, conferências, encontros diversos e demais  
at ividades real izadas pelos setores da administração munic ipal .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa LUIZ 
FERNANDO BORDIN75897695920 ,com sede na Rua Rio Grande do Sul ,  Nº 1678, 
centro, CEP: 85.350-000 e inscrita no CNPJ sob nº 33.597.849/0001-43 ,  
representado pelo Sr .  LUIZ FERNANDO BORDIN ,  portador da Carteira de Ident idade  
RG nº 5.286.871-8  e  CPF/MF sob o nº 758.976.959-20, à  saber:  
 

LUIZ FERNANDO BORDIN 75897695920 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quantid Preço Preço 
total 

1 1 BOLACHA BELISCAO   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 25,00 500,00 

1 2 BOLACHA DE COCO   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 17,65 353,00 

1 3 BOLACHA DE FUBA   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 16,20 324,00 

1 4 BOLACHA DE LEITE 
CONDENSADO   

DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 20,00 400,00 

1 5 BOLACHA DE POLVILHO   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 20,00 400,00 

1 6 BOLINHO DE CARNE Peso entre 
25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 0,68 680,00 

1 7 BOLO DE BRIGADEIRO   DELICIAS CASEIRAS KG 30,00 20,90 627,00 

1 8 BOLO DE CENOURA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 18,35 917,50 

1 9 BOLO DE CREME   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 23,00 460,00 

1 10 BOLO DE DOCE DE LEITE   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 25,50 510,00 

1 11 BOLO DE FRUTAS   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 27,00 540,00 

1 12 BOLO DE FUBA   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 24,00 480,00 

1 13 BOLO DE LARANJA   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 20,00 400,00 

1 14 BOLO DE NATA   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 24,00 480,00 

1 15 BOLO DE PRESTIGIO   DELICIAS CASEIRAS KG 30,00 30,00 900,00 

1 16 BOLO DE SONHO DE VALSA   DELICIAS CASEIRAS KG 30,00 30,00 900,00 

1 17 BOLO NEGA MALUCA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 20,00 1.000,00 

1 18 BOLO TOALHA FELPUDA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 20,00 1.000,00 

1 19 BROA DE FUBA 600 GRAMAS   DELICIAS CASEIRAS UN 50,00 6,30 315,00 

1 20 COXINHA PARA FESTA Coxinha - 
Peito de frango desfiado, sal, tomate, cheiro 
verde, temperos, farinha de trigo, ovos e 
farinha de rosca. Produto frito pronto para o 
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 5.000,00 0,68 3.400,00 

1 21 CUCA RECHEADA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 7,00 350,00 
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1 22 CUCA ROYAL   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 7,00 350,00 

1 23 CUECA VIRADA DOCE   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 17,00 850,00 

1 24 CUECA VIRADA SALGADA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 16,00 800,00 

1 25 EMPADINHA PARA FESTA 
Empadinha de Frango - Peito de frango 
desfiado, sal, cheiro verde, temperos, farinha 
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
tomate. Produto assado pronto para o 
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 2,50 1.250,00 

1 26 EMPANADO DE FRANGO Peso 
aproximado 100 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 200,00 3,00 600,00 

1 27 ENROLADINHO DE SALSICHA 
PARA FESTA Enroladinho de Salsicha - 
Salsicha, sal, açúcar, farinha de trigo, 
fermento, óleo, manteiga. Produto frito pronto 

para o consumo. Peso entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 0,68 680,00 

1 28 ESFIHA PARA FESTA Esfiha Fechada 
- Carne bovina moída, tomate, cebola, cheiro 
verde, sal, limão, farinha de trigo, ovos, 
fermento, óleo e manteiga. Produto assado 
pronto para o consumo. Peso entre 25 e 30 
gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 2,50 1.250,00 

1 29 FOLHEADO DE FRANGO Produto 
assado pronto para o consumo. Peso entre 
40 e 50 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 3,90 1.950,00 

1 30 GRUSTOLLI   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 16,00 320,00 

1 31 KIBE PARA FESTA Kibe - Carne bovina 
moída, trigo, cheiro verde, hortelã, sal, 
temperos. Produto frito pronto para o 
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 2.500,00 0,68 1.700,00 

1 32 MINI X-SALADA   DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 4,00 2.000,00 

1 33 NÓZINHO   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 17,00 850,00 

1 34 PAO DE CACHORRO QUENTE 85 
GRAMAS   

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 1,90 1.900,00 

1 35 PAO DE QUEIJO Peso entre 25 e 30 
gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 1.500,00 2,00 3.000,00 

1 36 PAO DE X 60 GRAMAS   DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 2,50 1.250,00 

1 37 PAO FATIADO 500 GRAMAS   DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 6,30 3.150,00 

1 38 PAO FRANCES   DELICIAS CASEIRAS KG 2.000,00 9,00 18.000,00 

1 39 PAO INTEGRAL    DELICIAS CASEIRAS UN 200,00 6,00 1.200,00 

1 40 PASTEL DE CARNE PARA FESTA 
Pastel de Carne - Carne bovina moída, cheiro 
verde, temperos, farinha de trigo e ovos. 
Produto frito pronto para o consumo. Peso 
entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 5.000,00 0,68 3.400,00 

1 41 PICOLÉ DE FRUTAS Vários 
sabores.  

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 3,50 3.500,00 

1 42 PIZZA GRANDE Para assar, 450 
gramas.  

DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 30,00 1.500,00 

1 43 RISOLIS DE FRANGO PARA 
FESTA Risoles de Frango - Peito de frango 
desfiado, milho verde, sal, tomate, cheiro 
verde, temperos, farinha de trigo, ovos e  
farinha de rosca. Produto frito pronto para o 
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 5.000,00 0,68 3.400,00 

1 44 ROCAMBOLE   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 25,00 500,00 

1 45 ROSCA DO VENTO   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 23,00 460,00 

1 46 SALADA DE FRUTAS   DELICIAS CASEIRAS LT 100,00 16,00 1.600,00 

1 47 SANDUICHE DE PÃO COM 
MORTADELA   

DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 3,00 1.500,00 
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1 48 SANDUICHE DE PRESUNTO E 
MUSSARELA   

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 3,50 3.500,00 

1 49 SANDUICHE NATURAL DE ATUM   DELICIAS CASEIRAS UN 500,00 3,50 1.750,00 

1 50 SANDUICHE NATURAL DE 
FRANGO   

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 5,00 5.000,00 

1 51 SANDUICHE NATURAL 
VEGETARIANO   

DELICIAS CASEIRAS UN 300,00 3,70 1.110,00 

1 52 SONHO RECHEADO  (recheio doce de 
leite ou goiabada). Peso entre 40 e 50 
gramas.  

DELICIAS CASEIRAS UN 1.000,00 3,50 3.500,00 

1 53 SORVETE   DELICIAS CASEIRAS LT 100,00 7,90 790,00 

1 54 TORTA DE BANANA   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 16,30 815,00 

1 55 TORTA DE CARNE   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 25,80 1.290,00 

1 56 TORTA DE FRANGO   DELICIAS CASEIRAS KG 50,00 26,30 1.315,00 

1 57 TORTA DE MASSA PODRE   DELICIAS CASEIRAS KG 20,00 25,80 516,00 

TOTAL 91.482,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total  contratado é de R$ 91.482,50 (Noventa e Hum Mi l Quatrocentos e  
Oitenta e Dois  Reais  e  C inquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01910 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01920 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01930 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
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02240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02250 E 00102  FUNDEB 40% 
02260 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02270 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02280 E 00107  Salário Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02640 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0015.1057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03220 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03350 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03590 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03600 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04530 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04610 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
08.243.0010.6079 AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ÁREA INDÍGENA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.243.0009.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04700 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04790 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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08.244.0009.2087 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO ESPECIAL - PETI 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04890 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04590 E 00850  FNAS BOLSA Famílias - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2089 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05000 E 00851  FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090 PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05060 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2091 PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PAIF 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05120 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2093 MANUTENÇÃO DAS ATIV. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2094 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05250 E 00818  PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 
 
11    SECECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05810 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  10  de agosto de 2020.   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020-PMNL 
 

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serv iços de borracharia, para  
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa ADILSON 
KAVA - ME ,  com sede na Rua Santa Catarina s/n, CEP: 85.3350-000, Nova 
Laranje iras -  Pr e inscrita no CNPJ sob nº 08.331.194/0001-10 ,  representado pelo  
Sr.  ADILSON KAVA ,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 7.774.887-3 e 
CPF/MF sob o nº034.600.789-52,  à  saber:  
 

ADILSON KAVA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 CONSERTO PNEU 10.00 - 20   UN 200,00 34,56 6.912,00 

1 2 CONSERTO PNEU 100/80 - 17   UN 20,00 25,31 506,20 

1 3 CONSERTO PNEU 11.00 - 22   UN 50,00 40,60 2.030,00 

1 4 CONSERTO PNEU 110/80 - 17   UN 20,00 27,11 542,20 

1 5 CONSERTO PNEU 215/75 R - 17.5   UN 80,00 40,60 3.248,00 

1 6 CONSERTO PNEU 7.50 - 16   UN 30,00 34,31 1.029,30 

1 7 CONSERTO PNEU 9 - 17.5   UN 30,00 40,60 1.218,00 

1 8 CONSERTO PNEU 9.00 - 20   UN 100,00 36,10 3.610,00 

1 9 CONSERTO PNEU ARO 13/14   UN 100,00 22,62 2.262,00 

1 10 CONSERTO PNEU ARO 15/16   UN 40,00 27,11 1.084,40 

1 11 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 10  UN 50,00 63,08 3.154,00 

1 12 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 15  UN 30,00 88,26 2.647,80 

1 13 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 3   UN 50,00 45,10 2.255,00 

1 14 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 4   UN 30,00 54,09 1.622,70 

1 15 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 5   UN 45,00 63,08 2.838,60 

1 16 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 6   UN 30,00 72,07 2.162,10 

1 17 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 7   UN 50,00 76,57 3.828,50 

1 18 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 8   UN 40,00 81,07 3.242,80 

1 19 MONTAGEM/TROCA PNEU 10.00 - 20   UN 120,00 36,10 4.332,00 

1 20 MONTAGEM/TROCA PNEU 100/80 - 17   UN 10,00 22,62 226,20 

1 21 MONTAGEM/TROCA PNEU 11.00 - 22   UN 20,00 36,10 722,00 

1 22 MONTAGEM/TROCA PNEU 110/80 - 17   UN 10,00 22,62 226,20 

1 23 MONTAGEM/TROCA PNEU 215/75 R - 17.5   UN 80,00 36,10 2.888,00 

1 24 MONTAGEM/TROCA PNEU 7.50 - 16   UN 25,00 27,11 677,75 

1 25 MONTAGEM/TROCA PNEU 9 - 17.5   UN 60,00 36,10 2.166,00 

1 26 MONTAGEM/TROCA PNEU 9.00 - 20   UN 100,00 36,10 3.610,00 

1 27 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 13/14   UN 130,00 18,12 2.355,60 
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1 28 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 15/16   UN 60,00 22,62 1.357,20 

1 29 CONSERTO PNEU 235/75 R - 17.5   UN 20,00 40,60 812,00 

1 30 MONTAGEM/TROCA PNEU 235/75 R - 17.5   UN 20,00 36,10 722,00 

1 31 CONSERTO PNEU 275/80 R - 22.5   UN 20,00 40,60 812,00 

1 32 MONTAGEM/TROCA PNEU 275/80 R - 22.5   UN 20,00 36,10 722,00 

1 33 CONSERTO PNEU 295/80 R - 22.5   UN 20,00 40,60 812,00 

1 34 MONTAGEM/TROCA PNEU 295/80 R - 22.5   UN 10,00 36,10 361,00 

1 35 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 17  UN 50,00 90,06 4.503,00 

4 1 CONSERTO PNEU 12.5/80   UN 20,00 66,73 1.334,60 

4 2 CONSERTO PNEU 12 - 16.5   UN 30,00 57,85 1.735,50 

4 3 CONSERTO PNEU 14.00 - 24   UN 100,00 84,49 8.449,00 

4 4 CONSERTO PNEU 17.5 - 25   UN 47,00 88,93 4.179,71 

4 5 CONSERTO PNEU 19.5 - 24   UN 40,00 75,61 3.024,40 

4 6 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 20   UN 30,00 78,28 2.348,40 

4 7 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 22   UN 30,00 80,05 2.401,50 

4 8 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 42   UN 45,00 84,49 3.802,05 

4 9 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 44   UN 30,00 88,93 2.667,90 

4 10 MONTAGEM/TROCA PNEU 12.5/80   UN 30,00 62,29 1.868,70 

4 11 MONTAGEM/TROCA PNEU 12 - 16.5   UN 15,00 48,97 734,55 

4 12 MONTAGEM/TROCA PNEU 14.00 - 24   UN 100,00 80,06 8.006,00 

4 13 MONTAGEM/TROCA PNEU 17.5 - 25   UN 20,00 84,49 1.689,80 

4 14 MONTAGEM/TROCA PNEU 19.5 - 24   UN 20,00 71,17 1.423,40 

4 15 CONSERTO PNEU 14 - 17.5   UN 27,00 73,39 1.981,53 

4 16 CONSERTO PNEU 23.1 - 26   UN 20,00 80,05 1.601,00 

4 17 MONTAGEM/TROCA PNEU 14 - 17.5   UN 20,00 71,17 1.423,40 

4 18 MONTAGEM/TROCA PNEU 23.1 - 26   UN 20,00 75,61 1.512,20 

4 19 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 10   UN 70,00 57,86 4.050,20 

4 20 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 12   UN 80,00 71,17 5.693,60 

4 21 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 14   UN 80,00 75,61 6.048,80 

4 22 CONSERTO PNEU 20.5 R - 25   UN 15,00 88,93 1.333,95 

4 23 MONTAGEM/TROCA PNEU 20.5 R - 25   UN 20,00 84,49 1.689,80 

TOTAL 140.498,54 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total contratado é de R$ 140.498,54 (Cento e Quarenta Mil  Quatrocentos e  
Noventa e  Oito Reais  e C inquenta e Quatro Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03120 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03140 E 00107   Salário Educação 
03150 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03160 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03390 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03650 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03850 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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04550 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04630 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04820 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04980 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
05070 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  12  de agosto de 2020.   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020-PMNL 
 
 
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serv iços de borracharia, para  
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa NILSON 
MAROSTICA - ME ,  com sede na Avenida Marginal , s/n, Rio Guarani , CEP: 85.380-
000 e inscr ita no CNPJ sob nº 11.237.961/0001-30 ,  representado pelo Sr.  NILSON 
MAROSTICA ,  portador da Carteira de Identidade RG nº5.508.792-0 e CPF/MF sob o 
nº 787.214.669-04,  à  saber:  
 

NILSON MAROSTICA - MEI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

2 1 CONSERTO PNEU 10.00 - 20   NILSON MAROSTICA UN 40,00 34,96 1.398,40 

2 2 CONSERTO PNEU 11.00 - 22   NILSON MAROSTICA UN 10,00 39,31 393,10 

2 3 CONSERTO PNEU 12.5/80   NILSON MAROSTICA UN 6,00 65,43 392,58 

2 4 CONSERTO PNEU 12 - 16.5   NILSON MAROSTICA UN 6,00 56,72 340,32 

2 5 CONSERTO PNEU 14.00 - 24   NILSON MAROSTICA UN 40,00 82,83 3.313,20 

2 6 CONSERTO PNEU 17.5 - 25   NILSON MAROSTICA UN 4,00 87,21 348,84 

2 7 CONSERTO PNEU 19.5 - 24   NILSON MAROSTICA UN 3,00 74,14 222,42 

2 8 CONSERTO PNEU 215/75 R - 17.5   NILSON MAROSTICA UN 20,00 39,31 786,20 

2 9 CONSERTO PNEU 7.50 - 16   NILSON MAROSTICA UN 5,00 33,22 166,10 

2 10 CONSERTO PNEU 9 - 17.5   NILSON MAROSTICA UN 5,00 39,30 196,50 

2 11 CONSERTO PNEU 9.00 - 20   NILSON MAROSTICA UN 30,00 34,96 1.048,80 

2 12 CONSERTO PNEU ARO 13/14   NILSON MAROSTICA UN 20,00 21,90 438,00 

2 13 CONSERTO PNEU ARO 15/16   NILSON MAROSTICA UN 5,00 26,25 131,25 

2 14 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 10   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 61,08 305,40 

2 15 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 15   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 85,45 427,25 

2 16 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 20   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 76,74 383,70 

2 17 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 3   

NILSON MAROSTICA UN 15,00 43,66 654,90 

2 18 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 4   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 52,37 261,85 

2 19 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 22   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 78,49 392,45 

2 20 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 42   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 82,84 414,20 
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2 21 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 44   

NILSON MAROSTICA UN 5,00 87,20 436,00 

2 22 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 5   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 61,08 610,80 

2 23 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 6   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 69,78 697,80 

2 24 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 7   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 74,14 741,40 

2 25 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 8   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 78,49 784,90 

2 26 CONSERTO PNEU 14 - 17.5   NILSON MAROSTICA UN 4,00 71,96 287,84 

2 27 CONSERTO PNEU 235/75 R - 17.5   NILSON MAROSTICA UN 10,00 39,31 393,10 

2 28 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE TIP TOP N° 17   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 87,20 872,00 

2 29 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 10   

NILSON MAROSTICA UN 15,00 56,72 850,80 

2 30 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 12   

NILSON MAROSTICA UN 10,00 69,78 697,80 

2 31 CONSERTO PNEU C/APLICACAO 
DE RACK N° 14   

NILSON MAROSTICA UN 15,00 74,14 1.112,10 

TOTAL 19.500,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor  total  contratado é  de R$ 19.500,00  (Dezenove Mil  e  Quinhentos Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03120 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03140 E 00107   Salário Educação 
03150 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03160 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03390 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03650 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03850 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04550 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04630 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04820 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
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3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04980 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
05070 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  12  de agosto de 2020.   
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Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020-PMNL 
 
 
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serv iços de borracharia, para  
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa JANIO 
LOURENCO ELIAS -  ME ,  com sede na Linha Rio da Prata,  CEP: 85.350-000 e inscrita  
no CNPJ sob nº 21.446.528/0001-69 ,  representado pelo Sr.  JANIO LOURENCO 
ELIAS ,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 8.727.994-4 e CPF/MF sob o nº 
056.151.049-02, à  saber:  
 

JANIO LOURENCO ELIAS - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

3 1 CONSERTO PNEU 10.00 - 20   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 40,00 34,92 1.396,80 

3 2 CONSERTO PNEU 12.5/80   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 6,00 65,37 392,22 

3 3 CONSERTO PNEU 12 - 16.5   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 6,00 56,67 340,02 

3 4 CONSERTO PNEU 14.00 - 24   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 40,00 82,76 3.310,40 

3 5 CONSERTO PNEU 17.5 - 25   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 4,00 87,11 348,44 

3 6 CONSERTO PNEU 19.5 - 24   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 3,00 74,07 222,21 

3 7 CONSERTO PNEU 215/75 R - 
17.5   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 20,00 39,27 785,40 

3 8 CONSERTO PNEU 7.50 - 16   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 33,19 165,95 

3 9 CONSERTO PNEU 9 - 17.5   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 39,27 196,35 

3 10 CONSERTO PNEU 9.00 - 20   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 30,00 34,93 1.047,90 

3 11 CONSERTO PNEU ARO 13/14   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 20,00 21,88 437,60 

3 12 CONSERTO PNEU ARO 15/16   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 26,23 131,15 

3 13 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 10  

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 61,02 305,10 

3 14 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 15  

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 85,37 426,85 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

3 15 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 20   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 76,67 383,35 

3 16 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 3   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 15,00 43,62 654,30 

3 17 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 4   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 52,32 261,60 

3 18 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 22   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 78,41 392,05 

3 19 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 42   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 82,76 413,80 

3 20 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 44   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 5,00 87,11 435,55 

3 21 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 5   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 61,02 610,20 

3 22 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 6   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 60,83 608,30 

3 23 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 7   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 74,07 740,70 

3 24 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 8   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 78,41 784,10 

3 25 CONSERTO PNEU 14 - 17.5   BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 4,00 71,89 287,56 

3 26 CONSERTO PNEU 235/75 R - 
17.5   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 39,27 392,70 

3 27 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE TIP TOP N° 17  

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 87,11 871,10 

3 28 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 10   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 15,00 56,67 850,05 

3 29 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 12   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 10,00 69,72 697,20 

3 30 CONSERTO PNEU 
C/APLICACAO DE RACK N° 14   

BORRACHARIA RIO DA 
PRATA 

UN 15,00 74,07 1.111,05 

TOTAL 19.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor  total  contratado é  de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03120 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03140 E 00107   Salário Educação 
03150 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03160 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03390 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03650 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03850 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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04550 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
04630 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04820 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
04980 E 00850  FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURIDICA 
05070 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  12  de agosto de 2020.   

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020-PMNL 
 
 

Despacho de revogação de processo 
l ic itatório,  conforme Súmula 346 e 
473 do STF e Arts.  3º e 49 da  Lei  
8.666/93. 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE  SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal ;  
 
CONSIDERANDO o disposto nos art igos  3º e 49 da Lei  de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos -  Lei  Federal  nº 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO a Desclass if icação da proposta de preços da empresa NOVA 
FROTA EQUIPAMENTOS S/A;  
 
CONSIDERANDO que o referido processo foi  suspenso na data de 28/07/2020, e,  
comunicado aos interessados;  
 
CONSIDERANDO os Protocolos de Atendimento do Portal  de Compras do Governo 
Federal  -Comprasnet (1739920, 1739921, 1743923, 1747782, 1750845, 1756427 
e 1767126);  
 
CONSIDERANDO a recomendação da assessoria jurídica do Município,  conforme 
Parecer Jurídico anexo;  
 
DECLARA DESFEITO POR REVOGAÇÃO ,  o  processo l ic itatório acima epigrafado,  
determinando que faça a publ icação da revogação aqui declarada;   
 
Determinando à Secretaria de Compras e  L icitações,  para que dê ciência à  
Secretar ia de Planejamento, Obras e Serviços Públicos  e as empresas 
partic ipantes da decisão tomada.  
 
Publique-se.  
    
Nova Laranjeiras -  Pr,  12 de Agosto de 2020.  
 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 

     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, amparado no disposto 

no Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000, torna pública a realização da 

audiência pública no dia 26 de agosto, com início às 10:00 horas, nas dependências da Câmara 

Municipal localizada na Rua São Paulo, 295 em Foz do Jordão, para apresentação do projeto de Lei  

Orçamentária para o exercício de 2021 e respectivas alterações no Plano Plurianual. 

  

Atendendo a princípios da administração pública, consagrados em textos legais, fazemos 

chamamento público para assistir à audiência, consoante disposto na Lei Complementar n° 101/2000.  

    

 

Foz do Jordão, 13 de agosto de 2020.  

 
 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

REPUBLICAÇÃO EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO n.º  19/2020PMFJ.  
REPUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 63/2020 

 
ÓRGÃO  GER ENCIAD O R:  MUNICÍPI O  DE  FOZ  DO  JORDÃ O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com 
sede na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep. 
85.145-000 fone n.º  (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  
IVAN  PIN HEI RO  DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 
SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-20.   
DETENTO R  DA ATA: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA ,  com sede 
Na Av.  das Torres,  nº 1680, Bairro São Cristóvão,  São José dos Pinhais/Pr,  
CEP: 83.404-300  e inscrita no CNPJ sob nº.  05.035.532/0004-20, 
representado pelo Sr.  ASSAAD FARES ABOU NABHAN, portador da Carteira de 
Identidade RG nº.  1.311.724 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 108.994.489-68. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO PIK UP CONFORME CONVENIO 
COM O PARANA CIDADE. 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço Unitário 

Preço Total 

Lote 001 - Lote 001           

1 22732   VEÍCULO PICK UP UN 1,00 53.800,00 53.800,00 

        V A L O R   T O T 
A L : 53.800,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses. 
VALOR TOTAL: R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e oitocentos reais)  
DATA DE ASSINATURA: 22 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 33/2019 PMFJ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-PMFJ 

2º TERMO ADITIVO – VALOR  
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: ZEL MO  D A SILV A & CIA LTD A -  ME inscrita no CNPJ n.º 03.070.357/0001-34, 
situada a Rua das Paineiras, n.º 268 – Bairro Planalto – Foz  do Jordão-PR, CEP. 85.145-000, neste ato 
representado pelo Sr. Zelmo da Silva, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 472.947.449-04, e cédula de 
identidade n.º 2.184.367/ SSP/PR.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para complemento de obra com 21,21% concluída de um total de 
890,73m² de uma Unidade Pró-infância tipo II do FNDE no Município de Foz do Jordão, conforme 
planilhas orçamentarias, projetos e memorial descritivo. 
 
DE VALOR: Através do presente Termo Aditivo, amparado no Art. 58 inciso I, e Art. 65 § 1º  da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem aditiva o presente contrato com o valor de R$ 57.422,37 
(cinquenta e sete mil  quatrocentos e vinte e dois reais com trinta e sete centavos). 
 
Data da assinatura: 13 de agosto de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 
 
 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2017-PMFJ 
CONTRATO N. º 108/2017 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO  
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA- ME,  com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 612, Centro, CEP 85.601-030, Francisco Beltrão - Pr e inscrita no CNPJ sob nº. 
27.015.954/0001-24, representada pela Sra. Marijane Blausius Ribeiro, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº. 3.665.445-7/SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 580.928.979-72, residente e domiciliado em 
Curitiba – Pr. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) MESES de 14 de setembro de 2020 à 13 de setembro de 2021. 
Data da assinatura: 13 de agosto de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 26/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Administração, na fundamentação exposta 
no Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 26/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DO PARQUE INDUSTRIAL E RODOVIÁRIA MUNICIPAL , PELO PERIODO 
DE 60 (sessenta) dias,  da empresa: JAPEL PRESTADORA DE SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS EIRELI , inscrito no CNPJ Nº 36.406.056/0001-98 , 
com valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) .  

 

Foz do Jordão-PR, 11 de agosto de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO PIK UP CONFORME 
CONVENIO COM O PARANA CIDADE. Torna-se pública a adjudicação do 
procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: METRONORTE 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA,  portador do CNPJ Nº 
05.035.532/00004-20  pelo valor total de R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil  
oitocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão,  22 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO PIK UP CONFORME 
CONVENIO COM O PARANA CIDADE. Torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: METRONORTE 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA,  portador do CNPJ Nº 
05.035.532/00004-20  pelo valor total de R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil  
oitocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão, 22 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO HACTH CONFORME 
CONVENIO COM O PARANA CIDADE. Torna-se pública a adjudicação do 
procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: OPEN VEICULOS 
LTDA,  portador do CNPJ Nº 04.675.147/0002-13  pelo valor total de R$ 
49.900,0 (quarenta e nove mil e novecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão, 7 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO HATCH CONFORME 
CONVENIO COM O PARANA CIDADE. Torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: OPEN VEICULOS 
LTDA,  portador do CNPJ Nº 04.675.147/0002-13 pelo valor total de R$ 
49.900,0 (quarenta e nove mil e novecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão, 07de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
 
RESULTADO PRELIMINAR DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 

PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
REGULARMENTE CONSTITUÍDA, QUE EM REGIME DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE PINHÃO, CONTRIBUAM 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO E RECÍPROCO, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE GESTÃO DE 
INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS 
LUCRATIVOS, E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
DESTINADOS À ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS, E ASSISTÊNCIA AO IDOSO: 
 
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONFERIU AS DOCUMENTAÇÕES 
ENTREGUES PELAS ENTIDADES INTERESSADAS, JULGANDO-AS 
APTAS A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DE 
ACORDO COM A LEI 13.019/14, CONFORME ESPEFICAÇÕES 
ABAIXO. 
 
OBJETO:  Repasse para aquisição de matéria prima para confecção 
de fraldas para atendimento de crianças e adolescentes portadores de 
necessidades especiais, material para panificação, encaminhamentos 
psicológicos, médicos e 
odontológicos, materiais para hortas comunitárias e  assessoria 
assistencial as famílias dos portadores de necessidades especiais. 
ENTIDADE CREDENCIADA: ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO 
CNPJ: 11.125.155/0001-70 
RESULTADO: CREDENCIADA 

 
OBJETO: Repasse para aquisição de materiais que possibilitarão 
desenvolver os atendimentos no centro de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos da APAE com melhor qualidade tais como: 
Combustíveis e lubrificantes; Gêneros de alimentação; Material de 
Expediente; Material de Limpeza e produtos de higienização; 
Equipamentos e Processamento de dados, Materiais de Proteção e 
Segurança, Material Educativo e Esportivo, Material de Copa e 
Cozinha e Equipamentos para áudio. 
ENTIDADE CREDENCIADA: APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO 
CNPJ: 79.262.556/0001-06 
RESULTADO: CREDENCIADA 

OBJETO: Repasse para aquisição de materiais que possibilitarão 
realizar atividades de jardinagem com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento, potencialidades e habilidades para melhorar a 
qualidade de vida da pessoa idosa, residente na ASFAPIN e também 
aquisição de materiais permanentes para aulas de jardinagem 
através de vídeos e documentários, Gêneros Alimentícios e Material 
de Higiene e Limpeza. 
ENTIDADE CREDENCIADA: ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS DE PINHÃO 
CNPJ: 80.620.552/0001-31 
RESULTADO: CREDENCIADA 

 
Pinhão - PR, 12 de agosto de 2020. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
DECRETO N.º 183/2020 
DATA: 12/08/2020 

 
SÚMULA: Exclui servidor designado como 
Articulador Referência da Saúde do Grupo de 
Trabalho Intersetorial. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; e considerando 
Requerimento protocolado no dia 11 de Agosto de 2020; a título de desincompatibilização 
para concorrer a cargo eletivo, de acordo com a Lei Complementar n.º64, de 18 de maio de 
1990; 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica excluído o Sr. Vilson Antonio 
Prudente, designado como Articulador Referência da Saúde do Grupo de Trabalho 
Intersetorial, instituído pelo Decreto n.º 062/2020, de 04/03/2020. 

  
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 12 de Agosto de 2020. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 184/2020 
DATA: 13/08/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Clarice Meri 
Dalzoto de Campos, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais – 
PSS, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, sob regime C.L.T., nomeada 
pelo Decreto n.º 206/2019, de 06/09/2019 e Livro de Registro de Empregados n.º 51, página 
08. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 13 de Agosto de 2020.                                                                                  
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Sexta-feira,  14 de Agosto de 2020PUBLICAÇÃO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 001/2020 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 001/2020– Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pinhão 
 
CNPJ/MF: 79.262.556/0001-06 
 
ENDEREÇO: Av. XV de novembro nº 30 - Centro– CIDADE: Pinhão/PR 
 
OBJETO PROPOSTO: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de 
recursos para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO, através do auxílio 
financeiro destinado para aquisição de matérias que possibilitarão desenvolver os atendimentos no centro 
de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos da APAE com melhor qualidade tais: Combustíveis e 
lubrificantes; gêneros de Alimentação; material de expediente, matérias de limpeza e produtos de 
higienização, equipamentos de processamento de dados, matérias de proteção e segurança, material 
educativo e esportivo, material de copa e cozinha e equipamentos para áudio, conforme descrito no Plano 
de Aplicação: 
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
PERÍODO: De 13/08/2020 á 15/12/2020 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão-PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhão. Nesse 
sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede 
da Prefeitura Municipal Pinhão, situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, Pinhão/PR, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas. Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal Pinhão, endereçada à Comissão de Seleção, instituída através da Portaria 283 de 07 
de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 13 de Agosto de 2020. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 002/2020 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 002/2020 – Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Pequeno Anjo 
 
CNPJ/MF: 11.125.155/0001-70 
 
ENDEREÇO: Rua XV de novembro, 36 
 
OBJETO PROPOSTO: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de 
recursos para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a ASSOCIAÇÃO 
PEQUENO ANJO através do auxílio financeiro destinado para aquisição de matéria prima para confecção 
de fraldas para atendimento das crianças portadora de necessidades especiais, decorrente de síndrome ou 
outras deficiências, material para panificação, encaminhamentos psicológicos, médicos e odontológicos, 
matérias para hortas comunitárias e assessoria assistencial as famílias dos portadores de necessidades 
especiais. 
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 
 
PERÍODO: De 13/08/2020 á 15/12/2020 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão-PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a Associação Pequeno Anjo. Nesse sentido torna público o extrato da 
justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal Pinhão, 
situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, Pinhão/PR, no horário das 08:00 às 17:00 horas. Na 
forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal Pinhão, 
endereçada à Comissão de Seleção, instituída através da Portaria 283 de 07 de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 13 de Agosto de 2020. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 003/2020 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 003/2020 – Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS DE PINHÃO - ASFAPIN, 
 
CNPJ/MF: 80.620.552/0001-31 
 
ENDEREÇO: Rua João Ferreira da Silva, 1227 
 
OBJETO PROPOSTO: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de 
recursos para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a ASSOCIAÇÃO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DE PINHÃO – ASFAPIN através do auxílio financeiro destinado para 
aquisição de materiais que possibilitarão realizar atividades de jardinagem com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento, potencialidades e habilidades para melhorar a qualidade de vida da pessoa idosa, 
residente na ASFAPIN e também aquisição de materiais permanentes para aulas de jardinagem através de 
vídeos e documentários, gêneros alimentícios e materiais de higiene e Limpeza Conforme Plano de 
Aplicação.   
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
 
PERÍODO: De 13/08/2020 á 15/12/2020 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão-PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE PINHÃO - 
ASFAPIN,. Nesse sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal Pinhão, situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, 
Pinhão/PR, no horário das 08:00 às 17:00 horas. Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada 
no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal Pinhão, endereçada à Comissão de Seleção, instituída através 
da Portaria 283 de 07 de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 13 de Agosto de 2020. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

  
              

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida Trifon 
Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ODIR 
ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n.º 
4029504935, inscrito no CPF n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo Vivier, nº 102, 
Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n.º 79.262.556/0001-06 com sede na Rua XV de Novembro nº 30, Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, a Senhora SILMARA DE FÁTIMA 
VOLLET, brasileiro, natural de Guaraniaçu PR, união estável, do lar inscrito no CPF sob n.º 
037.822.839-02 e RG Nº 7.620.302-4, residente e domiciliado na Travessa João de Oliveira, nº 
17, Bairro São José, Município de Pinhão, Estado do Paraná 
 
Objeto: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de recursos 
para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO, através do auxílio 
financeiro destinado para aquisição de matérias que possibilitarão desenvolver os atendimentos 
no centro de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos da APAE com melhor qualidade tais: 
Combustíveis e lubrificantes; gêneros de Alimentação; material de expediente, matérias de 
limpeza e produtos de higienização, equipamentos de processamento de dados, matérias de 
proteção e segurança, material educativo e esportivo, material de copa e cozinha e equipamentos 
para áudio, conforme descrito no Plano de Aplicação: 
 
Valor Total do Repasse: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 13/12/2020 á 15/12/2020 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 001/2020 e Processo de Inexigibilidade n° 006/2020 
 
Data da Assinatura: 13 de Agosto 2020  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  

 
Pinhão - PR, 13 de Agosto de 2020. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
              

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2020 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida 
Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4029504935, inscrito no CPF sob n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo 
Vivier, nº 102, Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná, e a a 
ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.125.155/0001-70 com sede na Rua XV de novembro, 36, Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor ANTONIO DERLIN 
GONÇALVES, brasileiro, natural de Passo Fundo, casado, aposentado inscrito no CPF sob n.º 
285.371.819-00e RG Nº.1.735.790, residente e domiciliado na Rua Expedicionario Antonio 
Pires, Nº 08, Lindouro, Município de Pinhão, Estado do Paraná, 
Objeto: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de recursos 
para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a ASSOCIAÇÃO 
PEQUENO ANJO através do auxílio financeiro destinado para aquisição de matéria prima para 
confecção de fraldas para atendimento das crianças portadora de necessidades especiais, 
decorrente de síndrome ou outras deficiências, material para panificação, encaminhamentos 
psicológicos, médicos e odontológicos, matérias para hortas comunitárias e assessoria 
assistencial as famílias dos portadores de necessidades especiais  Conforme descrito no Plano de 
Aplicação.. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 13/12/2020 á 15/12/2020 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 001/2020 e Processo de Inexigibilidade n° 006/2020 
 
Data da Assinatura: 13 de Agosto 2020  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  

 
Pinhão - PR, 13 de Agosto de 2020. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
              

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2020 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida 
Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4029504935, inscrito no CPF sob n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo 
Vivier, nº 102, Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná, e a 
ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE PINHÃO - ASFAPIN, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob n.º 80.620.552/0001-31, com sede na Rua João Ferreira da Silva, 1227, 
Nossa Senhora Aparecida, Pinhão-PR, Município de Pinhão, Estado do Paraná, neste ato 
representada por sua Presidente, a Sra. MARINA FILOMENA PORTOLAN SPENGLER, 
brasileira, inscrita no CPF sob n.º 577.504.249-20, residente e domiciliada na Rua João Ferreira 
da Silva, 1227 – Nossa Senhora Aparecida, neste Município, Estado do Paraná, doravante 
designada simplesmente ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE PINHÃO – 
ASFAPIN, Estado do Paraná 
 
Objeto: Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na transferência de recursos 
para a implantação, desenvolvimento e fortalecimento de ações voltadas a ASSOCIAÇÃO 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE PINHÃO – ASFAPIN através do auxílio financeiro 
destinado para aquisição de materiais que possibilitarão realizar atividades de jardinagem com o 
objetivo de estimular o desenvolvimento, potencialidades e habilidades para melhorar a 
qualidade de vida da pessoa idosa, residente na ASFAPIN e também aquisição de materiais 
permanentes para aulas de jardinagem através de vídeos e documentários, gêneros alimentícios e 
materiais de higiene e Limpeza Conforme Plano de Aplicação. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 13/12/2020 á 15/12/2020 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 001/2020 e Processo de Inexigibilidade n° 006/2020 
 
Data da Assinatura: 13 de Agosto 2020  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  

 
Pinhão - PR, 13 de Agosto de 2020. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 006/2020 - CONVOCAÇÃO 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o requerimento de desistência, INFORMA que os candidatos constantes abaixo, 

foram DESCLASSIFICADOS do Processo Seletivo n.º 001/2018 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO 

OBRIGATÓRIO: 

 

Estagiário Nível Superior – Curso de Direito: 
Nome  Classificação 

SHAYARA RONIK SVIERCOSWSKI                                                            2º      

 
 

 

 

Pinhão, 11 de agosto de 2020. 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

       

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 007/2020 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo de Estagiário n.º 001/2020, citados e 

relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 

munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para realizar o processo de 

contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 12 a 14 de agosto de 2020, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m às 

14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

 

Pinhão, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 

Estagiário Nível Superior – Curso de Direito: 
 
Nome  Classificação 

JOÃO VITOR RIBAS MEIRA             3º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. Cópia da Carteira de identidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2020 
 
A presente licitação tem por objeto “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
REGIMA DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO 
DA OBRA: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA 
GLORIA, NO BAIRRO SÃO JOSÉ”, conforme especificações constantes em 
edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 04/08/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: PHIBO ENGENHARIA E CONSULTORIA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. EPP: 
CNPJ: 24.806.330/0001-37                                   
Valor Total: R$ 212.322,15 (Trezentos e Doze Mil Trezentos e Vinte e Dois 
Reais e Quinze Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 243-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 06  de agosto de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

§ 4.º  O suplente convocado, perceberá, a partir da posse e 

enquanto exercer a vereança, o valor do subsídio percebido pelo Vereador. 

§ 5.º  Os Secretários Municipais farão jus, anualmente, ao 

décimo terceiro subsídio a título de gratificação natalina e a trinta dias de férias 

remuneradas. 

§ 6.º  O Prefeito, o Vice-Prefeito, o Vereador e o 

Secretário Municipal que seja servidor da administração direta, autárquica ou 

fundacional do Município, do Estado ou da União poderá optar pelo vencimento do 

cargo efetivo que seja detentor ou pelo subsídio fixado por esta Lei. 

 Art. 2.º  Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais,  do Presidente da Câmara e dos Vereadores do Município de 

Pinhão, poderão ser atualizados na mesma data da reposição salarial dos servidores 

públicos municipais, com base na média obtida do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC) e do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), do ano anterior. 

Parágrafo Único.   A atualização pela desvalorização da 

moeda nacional somente poderá ocorrer depois de decorrido um ano da instalação da 

gestão e legislatura, e em percentual não superior ao concedido para os servidores 

públicos municipais. 

 Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do dia 1.º (primeiro) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte 

e um). 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos treze dias do mês Agosto do ano de dois mil e vinte, 55º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 

 

LEI N.º 2105/2020 

DATA: 11/08/2020 

 

Súmula: Dispõe sobre a Declaração de Utilidade 

Pública Municipal da Associação dos Bolonistas de 

Pinhão. 

 

Autoria do Vereador: Israel de Oliveira Santos. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica Declarada de Utilidade Pública 

Municipal a Associação dos Bolonistas de Pinhão, fundada em 26 de outubro de 

2018, inscrita no CNPJ 32.417.753/0001-93, com sede na Rua Gumercindo 

Ferreira Santos, s/n.º, Bairro São José, Município de Pinhão, Estado do Paraná. 

 

Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos treze dias do mês Agosto do ano de dois mil e vinte, 55º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 

 

LEI N.º 2.106/2020 

DATA: 11/08/2020 

 

SÚMULA: Autoriza crédito adicional suplementar na 

importância de até R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete 

mil reais). 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1.º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações 

abaixo discriminadas, no valor de até R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil 

reais).  

Suplementação  

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E HABITAÇÃO 

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 
       524 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA .............................................. R$ 20.000,00 
11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
       797 - 3.3.90.30.00.00        3515 MATERIAL DE CONSUMO .............. R$ 170.000,00 

       798 - 3.3.90.39.00.00        3515 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de 
Resíduos, Central de Triagem, Compostagem e 
Transbordo 

        569 - 3.3.90.39.00.00       1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA .................................................. R$ 1.000,00 

        567 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA .................................................. R$ 1.000,00 

11.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
11.004.16.482.0009.2.127. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Habitação 
        576 - 3.3.90.30.00.00       1000 MATERIAL DE CONSUMO .................... R$ 5.000,00 
                                                                                Total Suplementação: R$ 227.000,00  

 

 

 

Art. 2.º  Para atender o disposto no art. 1.º desta Lei, 

servirá como recurso Anulação de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 

abaixo, de acordo com o art. 43, § 1.º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64.  

Redução  

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E HABITAÇÃO 

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
Secretaria Municipal de Meio ambiente, Urbanismo e 
Habitação 

        522 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
............................................................... R$ 20.000,00 

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
        741 - 4.4.90.52.00.00       3515 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           

..............................................................R$ 200.000,00 
11.001.18.541.0009.2.122. Urbanismo e Arborização 
        556 - 4.4.90.51.00.00       1000 OBRAS E INSTALAÇÕES ................... R$ 1.000,00 
        555 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................... R$ 1.000,00 
11.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
11.004.16.482.0009.2.127. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Habitação 
        578 - 3.3.90.39.00.00       1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA .............................................. R$ 5.000,00 
                                              Total Redução R$ 227.000,00 

 

Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos treze dias do mês Agosto do ano de dois mil e vinte, 55º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 017/2020 
Data: 12/08/2020 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Liberal                Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
5 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
6 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
7 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
8 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
9 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
10 – Partido Social Liberal     Presidente: Claudicéia Apª. de Souza 
 
11 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
12 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
13 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 12 de agosto de 2020. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
ANEXO I 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

04/08/2020 
05/08/2020 
10/08/2020 
11/08/2020 
12/08/2020 

5,18 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/08/2020 
06/08/2020 

1.330,00 
70,00 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

11/08/2020 6.649,75 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

06/08/2020 31.218,00 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Básica para Ações de 
Combate ao COVID-19. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

04/08/2020 
04/08/2020 
04/08/2020 
04/08/2020 
05/08/2020 
05/08/2020 
06/08/2020 

14.000,00 
19.457,10 

4.447,65 
2.980,00 
2.041,35 
2.000,00 
3.000,00 

Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

05/08/2020 5.051,80 
 

Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

07/08/2020 1.770,08 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

12/08/2020 
12/08/2020 

104.670,73 
14.907,17 

Outras Transferências da União - 
Apoio Financeiro da União. 
 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/08/2020 2.894,05 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/08/2020 333,72 Transferência Cota Parte do 
Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/08/2020 334.513,21 Transferência de Recursos do 
Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

04/08/2020 
05/08/2020 
10/08/2020 
11/08/2020 
12/08/2020 

1.745,29 
9.905,15 

17.294,90 
3.688,56 

22.014,85 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2020 

 
O MUNICÍPIO de GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 27/08/2020, na 
plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 
LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 
PRAZO (DIAS) 

1 Fornecimento e Instalação 
de Luminárias de LED 

360,00 unidades 364.234,10 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3656-1002 - E-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
Goioxim, 13 de agosto de 2020. 

 
FLÁVIO BALDUINO SOARES 
PREGOEIRO 
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 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA 
LARGA POR FIBRA OPTICA. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) 
proposta (s) prevista para o dia 26 de agosto de 2020, às 10h00min. os interessados, em participar do 
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 13 de agosto de 2020. 
 
 

  
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 103/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, 
TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO, DESTINADOS AO COVID - 19. DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 20 de agosto de 2020, às 
14h00min. os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 
EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, 
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, 
e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 13 de agosto de 2020. 
 
 

  
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  7733//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4433//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002200,,   na sede 

da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 -

1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4433//22002200, cujo objeto é o AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

DDEE  UUMMAA  RREETTRROOEESSCCAAVVAADDEEIIRRAA  NNOOVVAA,,   ZZEERROO  HHOORRAA,,  DDEE  AACCOORRDDOO  

CCOOMM  AA  EEMMEENNDDAA  PPAARRLLAAMMEENNTTAARR  ““220022004400774400000044   ––   VVEERRMMEELLHHOO””   PPAARRAA  

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  OOBBRRAASS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  EE  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..  

  Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  

ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill ..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respect ivos modelos,  adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 

08hrs00min às 17hrs00min. 

Cantagalo-PR, 13 de agosto de 2020.  

  
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº   4455//22002200  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR   
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Agosto de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
Contratada:  
MMaarriiaa  ddee  FFaattiimmaa  MMaacchhaaddoo  BBaattiissttaa  VVaazz                                                                                                                                                                                                                                                                                            
CPF: 714.969.049-15 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  
NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  GGEERRAALL,,  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,  
PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  
DDOO  CCOOVVIIDD--1199””..   
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::   Prorrogado o prazo de execução e vigência para dois 
meses, com novo termino para a data de 03 de  Outubro de 2020.  
 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO::  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
5.850,00 (cinco mil  oitocentos e cinquenta reais),  fracionados em trinta 
plantões em regime de 12 x 36 horas.  
 
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Or iginário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 
  
  
  
  
  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº   4466//22002200  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR   
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Agosto de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
Contratada:  
LLuuccaass  FFaagguunnddeess  SSaannttaannaa                                                                                                                                                                                                                                                                                            
CPF: 070.179.699-52 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  
NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  GGEERRAALL,,  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,  
PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  
DDOO  CCOOVVIIDD--1199””..   
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::   Prorrogado o prazo de execução e vigência para dois 
meses, com novo termino para a data de 03 de Outubro de 2020.  
 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO::  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
5.850,00 (cinco mil  oitocentos e cinquenta re ais),  fracionados em trinta 
plantões em regime de 12 x 36 horas.  
 
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº   4477//22002200  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR   
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Agosto de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
Contratada:  
DDaaiiaannaa  ZZaannaattttaa  ddaa  CCrruuzz                                                                                                                                                                                                                                                                                            
CPF: 045.912.749-77 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  
NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  GGEERRAALL,,  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO   
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,  
PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  
DDOO  CCOOVVIIDD--1199””..   
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::   Prorrogado o prazo de execução e vigência para dois 
meses, com novo termino para a data de 03 de Outubro de 2 020.  
 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO::  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
5.910,00 (cinco mil novecentos e dez reais),  fracionados em trinta plantões 
em regime de 12 x 36 horas.  
 
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº   4488//22002200  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR   
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Agosto de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
Contratada:  
TTyyllaa  VVaalleennttiinnaa  ddee  OOlliivveeiirraa  LLeessnniieesskkii                                                                                                                                                                                                                                                                                            
CPF: 058.757.389-95 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  
NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  GGEERRAALL,,  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,  
PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  
DDOO  CCOOVVIIDD--1199””..   
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::   Prorrogado o prazo de execução e vigência para dois 
meses, com novo termino para a data de 03 de Outubro de 2020.  
 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO::  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
6.000,00 (seis mil reais),  fracionados em trinta pl antões em regime de 12 x 
36 horas.  
 
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº   5500//22002200  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR   
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Agosto de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
 
Contratada:  
LL..  FF..OO  LLeessnniieesskkii--SSeerrvviiççooss  MMeeddiiccooss  EEiirreellllii  --MMEE  
CNPJ: 10.681.936/0001-89 
 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  
NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOO  GGEERRAALL,,  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,  
PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,   PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  
DDOO  CCOOVVIIDD--1199””..   
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::   Prorrogado o prazo de execução e vigência para dois 
meses, com novo termino para a data de 03 de Outubro de 2020.  
 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO::  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais),  fracionados em plantões por horas 
trabalhadas.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 53/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 73/2020, PREGÃO 
ELETRÔNICO 43/2020-PMC REFERENTE À 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA 
NOVA, ZERO HORA, DE ACORDO COM A 
EMENDA PARLAMENTAR “202040740004 – 
VERMELHO” PARA ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SECRETARIA DA AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR. 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor do Contrato o Senhor Valdecir Denardi, 
Secretário de Obras e Serviços do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato o Senhor Edson Costa, Diretor do 
departamento de obras e manutenções do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 13 de agosto de 2020. 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 
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A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do IAT a (AF) 
Autorização Florestal AF 39553 com validade até 26-10-2021 e AF 39554 com validade até 
26-10-2021 do seguinte empreendimento: Atividade: Ampliação do Emissário da Estação de 
Tratamento de Esgoto, Interceptor de Esgoto Imperial. Endereço: Loteamento Imperial. 
Município: Guaraniaçu/PR. 

Pacote Premium
  10 publicações (1/8 de página, 13x 8,5 cm)

R$ 9.945,00 R$ 7.650,00

Valor com 30% de desconto:

COR PB

R$ 5.355,00 R$ 6.945,00

Pacote Master
  10 publicações (1/4 de página, 17,5x 12,6 cm)

R$ 9.945,00 R$ 7.650,00

Valor com 30% de desconto:

COR PB

R$ 5.355,00 R$ 6.945,00 

Pacote Basic
  5 publicações (1/8 de página, 8,5x 13 cm)

R$ 2.950,00

Valor com 30% de desconto:

COR

R$ 2.950,00

CANDIDATO(A), CONFIRA NOSSOS PACOTES
PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL 

(42) 9 8413-4281(42) 3635-2944
comercial@jcorreiodopovo.com.br

Para mais informações, entre em contato:

Pedidos diminuem 42% no Paraná

O Paraná registrou queda no número 
de solicitações do benefício do Se-
guro-Desemprego neste período 

de pandemia. O número de requerimentos em 
julho foi 42,28% menor em relação a maio. No 
mês de julho foram 36.149 pedidos enquanto 
em maio foram 62.634 solicitações. Os dados 
são do setor de Intermediação de Mão de 
Obra (IMO), do Departamento do Trabalho e 
Estímulo à Geração de Emprego e Renda da 
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho. “Ao 
longo dos últimos meses, mesmo consideran-
do a pandemia, o número de demissões caiu. 
Tivemos saldo positivo de empregos formais, 
ou seja, o Paraná contratou mais do que demi-
tiu trabalhadores”, diz o secretário da Justiça, 
Família e Trabalho, Mauro Rockenbach. “Este 
quadro é reflexo das políticas de incentivo apli-
cadas pelo Governo do Estado e de uma pos-
tura ativa para o enfrentamento do desempre-
go na pandemia”, afirma o secretário.

Uma das políticas de incentivo adotadas 
pelo Governo do Paraná é a busca ativa de 
ofertas de vagas nas empresas, através das 
equipes das Agências do Trabalhador. Outra 
medida é a continuidade, com agendamen-

to prévio, nos atendimentos nas Agências 
para intermediação de mão de obra nas 216 
Agências do Trabalhador do Estado, o que 
proporcionou a retomada de emprego e 
renda no Paraná. A chefe do Departamento 
do Trabalho e Estimulo à Geração de Renda 
da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho, 
Suelen Glisnki, explica que uma comparação 
entre os dados de requerentes mensais do 
Seguro-Desemprego com os números de 
desligamentos divulgados pelo Cadastro Ge-
ral de Admitidos e Desligados (Caged) no ano 
de 2020, fica demonstrado que houve queda 
significativa do número total de requerimen-
tos do benefício no Estado, neste período.

Caged
O Paraná registrou saldo positivo de 

2.829 empregos com carteira assinada em 
junho, segundo dados do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (Caged). 
Foi o sexto melhor resultado do País, atrás 
de Mato Grosso, Santa Catarina, Goiás, 
Maranhão e Pará, e o primeiro balanço po-
sitivo após três meses de baixas, apontan-
do certo reequilíbrio da economia.

SEGURO-DESEMPREGO 
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PORTARIA Nº 05/2020 

 
 

SÚMULA: Revoga Portaria N. 04/2019, e designa 
Servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos 
na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, e dá 
outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Revoga Portaria N. 04/2019 de 14/01/2019. 
 
Art. 2º. DESIGNA o Servidor Gilmar Zocche CPF: 492.731.409-04 detentor do Cargo 
de Provimento Efetivo de Consultor Legislativo para exercer a função de Fiscal de 
Contratos na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Art. 3º. Fica concedida Função Gratificada  - FG 03 pelo exercício da função de Fiscal 
de Contratos, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no Jornal Correio 
do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 12 de  agosto de 2020. 

 
 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
   PORTARIA Nº  06/2020 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, conforme segue: 
 
Presidente:  Marcos Kapassi               CPF  048.388.839-78 
Secretário:  Joel Cezar de Almeida    CPF 762.217.259-68 
Membro:    Josiane Terezinha Pacheco CPF 044.271.099-26   

          
 
Art. 2º -  Fica Concedida Função Gratificada - FG 01 -  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no 
Jornal Correio do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 
 
Art. 3º -  Fica Concedida Função Gratificada - FG 03 aos demais membros da 
Comissão, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no Jornal Correio do 
Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 12 de Agosto de 2020. 

 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 

 
 

TSE aprova resoluções com
novas datas de eventos das eleições
Com os textos, Tribunal ajusta normas ao que estabelece a Emenda 
Constitucional nº 107/2020, que adiou as eleições para novembro

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) aprovou, 
na sessão administrativa desta quinta-feira 
(13), quatro resoluções com novas datas de 

eventos relacionados ao processo eleitoral. Entre elas, 
o Calendário das Eleições Municipais de 2020, modifi-
cado pela Emenda Constitucional nº 107/2020, devido 
à pandemia de Covid-19. A emenda promulgada pelo 
Congresso Nacional no dia 2 de julho adiou o primeiro 
e o segundo turno das eleições, respectivamente, para 
os dias 15 e 29 de novembro deste ano.

Os textos aprovados adaptam as datas das resoluções 
do TSE referentes às eleições aos dispositivos da emenda 
constitucional promulgada. O presidente do Tribunal, mi-
nistro Luís Roberto Barroso, informou que as quatro re-
soluções tratam, respectivamente, dos seguintes temas: 
regras gerais de caráter temporário; alteração pontual 
na resolução que dispõe sobre o cronograma operacio-
nal do cadastro eleitoral; mudança na resolução que trata 
dos atos gerais do processo eleitoral; e o novo Calendário 
Eleitoral de 2020, com 297 marcos temporais definidos. O 
ministro comunicou, ainda, que não haverá, nestas elei-
ções, a identificação biométrica do eleitor, atendendo à 
recomendação da consultoria sanitária do TSE. A medida 
é necessária, de acordo com o ministro, para minimizar o 
risco de contágio nas seções eleitorais e porque a biome-
tria retarda o processo de votação.

Barroso elogiou, mais uma vez, a interlocução “ex-
tremamente construtiva” da Justiça Eleitoral com o Con-
gresso Nacional, que resultou no adiamento das Eleições 
Municipais, de outubro para novembro, em razão da crise 
sanitária vivida pelo país. Barroso voltou a agradecer o 
empenho dos presidentes do Senado Federal, Davi Alco-
lumbre (DEM-AP), e da Câmara dos Deputados, Rodrigo 
Maia (DEM-RJ), e dos parlamentares.

Convenções e registro de candidaturas
A resolução do Calendário Eleitoral traz as novas 

datas de alguns atos eleitorais já adiados pela EC nº 
107/2020, como a das convenções partidárias para 
deliberar sobre escolha de candidatos e coligações, 

que ocorreriam de 20 de julho a 5 de agosto e passa-
ram para o período de 31 de agosto a 16 de setembro. 
Também ajusta o prazo para o registro de candidatu-
ras, que terminaria em 15 de agosto e foi transferido 
para 26 de setembro. Pelo texto, os partidos políticos 
e as coligações devem apresentar à Justiça Eleitoral o 
requerimento de registro de seus candidatos até as 
19 horas do dia 26 de setembro. Será possível, ainda, 
enviar o requerimento, via internet, até as 8 horas. 
Barroso informou aos ministros que a medida visa 
estimular partidos e candidatos a não deixarem o ato 
para a véspera ou para o último dia, a fim de evitar 
congestionamento no sistema e aglomerações, caso 
seja feito de forma presencial. 

Propaganda eleitoral
Outra mudança estabelecida é sobre a propagan-

da eleitoral, inclusive na internet, que será permitida 
a partir de 27 de setembro, após o fim do prazo para 
apresentação dos registros de candidatura.Já a diplo-
mação dos candidatos eleitos deve ocorrer até o dia 18 
de dezembro em todo o país. A data da posse dos elei-
tos (1º de janeiro de 2021) não sofreu alteração.

A EC nº 107/2020 permitiu ao TSE solicitar ao Con-
gresso Nacional a marcação, via decreto legislativo, de 
novas datas de eleições em estado ou município em que 
a situação sanitária revele riscos aos eleitores, mesários 
e servidores da Justiça Eleitoral. Nesses casos, o prazo 
final fixado pela emenda e pelo calendário para que es-
sas votações ocorram vai até 27 de dezembro.

Prestação de contas
Com base na emenda constitucional promulgada 

pelo Congresso, a resolução do calendário determina 
que as prestações de contas de candidatos e partidos 
relativas ao primeiro e ao segundo turnos das eleições 
deverão ser encaminhadas à Justiça Eleitoral (JE) até o 
dia 15 de dezembro. Por sua vez, a JE deverá publicar 
as decisões dos julgamentos das contas dos candida-
tos eleitos até o dia 12 de fevereiro de 2021.

Ministro Luís Roberto Barroso reafirma que não haverá identificação biométrica neste ano, por conta da pandemia

Divulgação


